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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO PARA REGULAÇÃO DE TB, 
TB/HIV E HIV/SIDA. 

a) Identificar a Unidade de Saúde solicitante , município e telefone para contato. 

b) Preencher os dados do paciente: nome completo, data do nascimento, sexo e 

endereço. No caso de População em Situação de Rua, fazer esta observação em 

Endereço. 

c) Diagnóstico, em caso de TBDR, informar as drogas aos quais é resistente, se 

tiver o resultado do TSA.  

d) Comorbidade: se tiver, informar qual e os medicamentos em uso. 

e) Exames: marcar com X no campo específico. 

f) Tratamento: se estiver em tratamento, informar as drogas em uso. 

g) Tratamento anterior: se já tratou tuberculose, informar esquema utilizado, se 

conhecido. 

h) Hemoptise, se tiver ocorrido, informar volume aproximado, utilizando medidas 

conhecidas: ex. colher de sopa, xicara, copo, etc 

i) RX de tórax, se tiver realizado, informar as alterações apresentadas 

j) Suporte respiratório, se estiver,  informar o equipamento necessário.  

k) Diálise: se for o caso, informar o tempo de tratamento.  

l) Sorologia HIV, informar se fez, colocando o resultado, ou não fez, se não fez.  

m) Uso de ARV, se sim, informar as drogas antirretrovirais e o tempo de 

tratamento. 

n) Doença neurológica, se sim, informar qual.  

o) TC crâneo, se tiver realizado, informar o laudo.  

p) Observações Clínicas, acrescentar se considerar necessário. 

q) Importante: data, hora de solicitação e informações do Médico solicitante. 

r) REGISTRO DOS DADOS: os registros dos dados clínicos do paciente são 

importantes para poder avaliar a gravidade do paciente e a necessidade de 

cuidados especiais como UI ou CTI. Lembrando que os registros serão 

quantificados pelo Escore “MEWS”.  Caso haja demora da liberação do leito ou 

a vaga tenha sido negada porque o paciente estava em escore igual ou acima 

de 2,  o paciente será reavaliado e este formulário, depois de atualizado, 

deverá ser anexado novamente.  
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